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ANO 2021 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
12 DE JANEIRO DE 2021 • ANC XI N° 01912 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 
~mMtcrou~: xta.~ aar~r€ n~e~ n , ~ref .~ J , 

Estado da Bahia 
-~~- CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDENCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2021. 
DISPENSA N° 003/2021 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de 

Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na 

forma da Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada 

declaração de dispensa para contratação da prestação de serviços de execução de 

serviços de digitalização dos documentos da câmara municipal, com assinatura 

digital e ICP-BRASIL, abrangendo o acervo documental composto pelos 

documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos ilimitado, 

consultoria e assessoria em manutenção do Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria - SIGA, junto a empresa CDKM SOLUÇÕES E CONSULTORIA 

ADMISTRATIVA LTDA ME - ME, CNPJ: 15.653.533/0001-40, cujo valor global da 

contratação será de R$ 15.000,00, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 

o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Serrinha, 04 de Janeiro de 2021. 

MIEXANbRO DOS REIS MENEZES. 

PRESIDEN7TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ: 13.347.40(x0001-97 

E-mail: croserrinha rt hotlnail.cOrn 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
Al;iaüzaçào diária do sistema 
Versáo 540 
Inscrição: 0953 

Sistema Ged-INDAP 
CertificaçãoAutornática CP-BRAS 1. 

CM SERRINHA/ BA. DC)G4 2021 
Site: www.indap.org Or 
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iár:io oficial do 
LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Amargosa 
:~Zxiir;aira ~:~3~:41a:;,larra::1> 1'iC ~~,~ ;1 •hlO F f~~ ~4y-: 

=:t1 ancnnlra-;[: na ::La oIw_ii dcslc nr.lt 

Câmara Municipal de 
Amargosa publica: 

• Homologação de Dispensa de Licitarão N° D-004-2021 
• Extrato do Contrato N° 407-2021 
• Homologação de dispensa de Licitação N° D-O05-2021 

Extrato do Contrato N° 008.2021 

Câmara Transparén 
Essa Cárnara Municipal tom hnprensa Oficia 

LI q,o tocl I>1~uu &7ta3 
eDoarrs eeu af i oriu ~! Gr>~ ~iwr p 
— - rt'$ Ytt1p►elliqlC~. 
A tmpransia rurnsl erwsn aarxtl. 

imprensa Oficial 
~- ~ 

lt7t'!tv`1n

4;) 



f •Y~a7 
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F.L;~adu da Fahi~~ 

Câmara Municipal de Amargosa 
~ ffl r di E.+iA'.i aiçrie+ e C.tEllrra~oi Atw~tlni~it•d:thu:~ 

!~:►.~ ì'.l•:: r,s Cra:~ll(,` v.' - 9... '1`e1eI';.~: I7) á634-E4I'' • i~:34-141 i{: 
CEP 4 5 .3 t1{MiK11? — A inat~i.~Ra — p~lFsi~ 

CNP. I rt °  ~ 3.232.Q 10'000t •ôtti 

CONTRATO N{' 0(18-2021 * 

CwJNT1A +1.1J UL :L RESTAÇÂV DE SI-RY r IÇ() Qti.1E 

i. 

ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE AMARGOSA E A EMPR1SA {.'t7NSC1IxTl 
SERVICrOS DE ESCRITÓRIO L1 PD A. LEI ytl 

$.66ô/13, 

IDENTIE]:ICAÇAO DAS PARTES (.ONTRA`TANTF,S 

CONTRATANTE: CÂMARA. MUNICIPAL DE AMARGOSA, pcssoa auraldrea de~ direaï+, 
bl k: nte.ThO, in:acri€a nrn (~N F'.l sob Nu, l3.25y..O l Ga.' f~WJ l w6&, estabe]ecida . R More ir ~I 

l:'',eih{,, n i~;) - (.'~.}ntrc, ,Asii.Lreosa:'I3Á, neste ato repr~erktud por tieu PrL"~idrn€c ci 1_-:•tirno. Sra. 
VERA LÚCIA SANTOS A.L.VE.S, Ln-~ilcira, presidente da. C'árnara para o biêrtk: 2')21;;0?;', 
poíieiido .ser ercorrtraclFs no cndcnço acirna. cit&lo. 

ICONTRATAIIA: CONSUL-Tl SE1WICOS DE ESCRITO ltiO C.,`pDA, inscrito no <<-'N]'J sob 
o n' 17,334,22311J001-9&,  corn sede na Rua Verecl r A ibcrtinv Lira, 44, Andar I Sala 1 L`6 ~ ~ O~. 
{.' EI' 44.57l- 9. Ctirttro, Sint A ntrm io r1 :: I~.`sU.sfBA, neste ato represenxaa:1a pelo Sr. 
ANACLETO DA SILVA SANTOS ,J L: ~ I.sJ l(, brasileiro, casadcj, empresário, pom.dc'r do C:'i' F 
N' 022.362.935-93 e KG I.i tI314Oi9 SSI°rBA. cesiden1t; e cicinaiciliacio tna RrEH Ceara, 3~, Casa, 
{:'hP: 44.5?O-54O, .Snn€a. IIj1a, Santo Antâriïe de Jesus — Bahia. 

CLÁUSULA I — .IlO OBJE'!'iJ 
I . 1 -~ O prestmtc contrato i+cm por objeto aconnataç~o de ernprea e~p~c:ii& izI*d.a n,a I~r~ slaç~~~ d{• 

serviços técnicos d.e iníor-a~t1ática para J.I~ttaliz t+, inclex.t~ç~o e grar►•rsç.c em miciia Ôtica t.. 

envio ao fl-TCM do :J~r►c:unn~ntos q~rc fazem I&te da prest~aç~o d.e coxttras rner~sak, anuais._ 
licit2,çc~e~, prngrw-nas, Icgklaç~es e os da Cátartara Munici al de A.rtt~rgosatBA, V'ine4rL;c1 ;º 
DISPENSA D-•4:1cJ 5-2D21, pane integrante deste Contrat{~. 

CLÁUSULA II— DO PROCESSO ADMIN1S'I'RATiVO 
-~ :~ CONTRATADA, C~A, por força d~~ste ínstru ntc~nl:a :~ c~bri~ta a #tFrnCc~r os wLn,~rçcr~., yc,11t{•irrr~ t~ . .~ 

siylie;it.ço da As.sessora l_e , i ,I.:ttiva. ric►s termos e co~.fiçc}cs cicr sua Propcstti e nc demab 
docuinerttr.~.s corts.tarites ciu I:}:tipc.•nsa dc. Licitaçk n'' D-OO4-2O2 1. que tric;artt iài.eriilo rte 
intcgrancc dc.~te Corttrato, como se ai~ui estivessertn trura~ritl:.s. 

I 



Estado da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
S•etiar d t_i* il nçii-tx i Coirtrit* ,+r,tlrnini~tra tho~ 

it C+r1o(CúÚ Ct~ttlu 47~.y :4634-4l 7 - )634-4 I ~
CEI' 4i.3O-t.r[i[r -- Axnargosa - t'i . 

C:NE'i n" I 3252O 101000 t-Cati 

Et 

~.z — radr$s as d~spcsias diecortentes da pre~►*ar~.~~t+.► de serviços, corno rci<ateri;~is, rJespcsas corii 
Ft.tisoa.l, equili,rn7eritos, inquinas, 1{rhoritórios, transportes, trdslddryw, tsr-adia:s', -di{iri;is. 
~rdtiikaçõcs, seguros de pes~atll, uutrat.s dc natureza trtab~lhista, previdcr7cia;~a., tiscal e aind;t, 
ourras inerentes aios r4iç conttat~9dos, sito e correàca por conta ~.yNclusiva da tKONTR:ATADA. 
2.3 yA CONTRA FA DA se cor.nprrantete e  obriga  a rraar7lrr tiJutartCe tucia a exccu•Ç~r, do contrato 
errr c:vrnp; i hi l idade corn as obri~ar çCes assurn idas, to-;tas as wrandiçOe.•s de flztbi lttaç~i~o qua I i,tïc.açi':' 
aprusrntadas no Processo Ad.mirt'sstrartivo rt`' t't}t~-2O2 i, qrrsc reconheceu aDisperrsa cic t..icitaçto rrÇ 
[)-O(35402 1. } . 

CLÁUSULA I..II —DO PREÇO 
3.1 — O valor total do ccanrrato w de R 7.Sflat),Iltl (Sete rntl equilnhcnto% r*.'~i.is}i a sr 

p~,g4r era 03 (trés) parceitrs i~ratilis no valor de R`b 2...~~Qt.1,I.Jl) (Dois mia t quilthk'nto•s reais), Se4~Jo 

que 41Y% do alw tt}thi rcfcren:t-se a cras!tos cnm insuilta.s. Poendt:► ser a,Jt~rad:o eni dtc'.wr~ncia e 
ctientaaris r~a,ju~ites e ou adïtanitiritos: 
3. 2 — Ocorrendo atraso  nos ptirgnnncrrtos, as parcelas cr4in corrigidas pela varïrrç{uo IN E'C:?'IBC,,F . 
er~tr>r rr datado venc,?i.rnegrto e a r~tctiv.ir, data de gt,itaÇ.O. 

— {3.5 seMços serão iniciados dois dias após a assinatura deste contrato. cr.:r .;ue se

necessário a erriÈssão da primeira rraxiern de scivitixi 

C'IÁUSCrL.A IV — EM DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.l —As despe.wi; dtrcorrerttes: da exec.uçao deste t-orurFato onr•Árr~ci dotaçú dc orçamento dra 
C'ONRATANTE. codificada a seguir= 
~ Unidade OrçalnenULrirr, tl I.01 00Ü  — C'niara Municipal; 
) Atis•itiarie. 2.001 —Gest~ü das Açe Adrninistrativas da C~mara~ 
* F lerir.ento da Gespesa• 33.9.0.39,00 - CO rtiriças Y: de Terceiros Pessoa 

J uri:diea. 

C:LA11SULA V — oo ri~zü 
5•. ] -~ O prnrentc contraio tem início rta data de sua asg;i:nattu•a e trrrrrino no dia 31 de .# rço dc 
2(2J. perdiend.n {,,c;r-xrrer str;nlemerttaç&rs, pTorrogaç`ie"s ou aditarmerrtos, de acordo c,nrx o il;ut pre•~ t 
a Lei tle [..icitrçi~es . 

CLAUSULA V7 — DOS FA(-àAMT;N`lOS E li<FC'OLHPriEN`pC?S 
8. 1 —03 p~garr>rtentos seto efcu,ados, após a a-c~rntaç~ü da dota Fiscal/Fatura-, 

— No c:;tso ctr devolução ti ; ÌaYtN t , por ineactut'td4o lias rresmas, o prazo para pr Fum!.~tuv ser;i 
prorrogado e cur;taJo a partir da reaprrienuiç4Io. 
ô..:? - Clrs f,rrgunien~o sti10 c:ktu4dr}s por meio d.e 4r~dÉto abçrco ern eon&i ccarr••cnt•c ou c+irdern dk 
p mtntn em iirstituiçáo b.rncAria oi'id~,I, ou através de ckrtciue emitido 1'av{yr; i3~r 
CONTRA CADA. 
6.4 Na. hi~t de re•cta7raç.5e ra13a.lh.isras tt'ovádr>Is ct}rrtra: a empresa proponente vcnceclorw, 
por seus ~.~rrr1-'r`eg~dos.. 4m lit.iscorbsári_.ií7 passivo corn o C:'ONTRATANTE, poderá esta reter 
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Estado da Bahia 

Câmara MunicpaI de Amargosa 
Set.~ir de L çó v Corrdks►t+~s AdraiatstratJ.vos 

L•tia Mor~it Cr~l ha (S) 3634_ 14 1 ? - 3614 I

CEP 4,5 3o0'00Q - - Bahia 
C C'J n° 13,22,bl{WDtyD I ô 

, 
C) 
C) 
~ 
~n e)
e) 
.~ 

~ 

----------- *.

paggmcnto:;" faturado€i equiuca.k~ntes a qu~rntias tittfrcieríkes garantia de t.~vrr7'larais indrctiz~içe~ 
tr.tb:3lhist,is, ati. c, trFirmi1^o cru julgado das rc~spc~tïvH4 sentençus. 

` ~. , , rr , , . ~ „ ~. ~cdada a ne~tacit~~i3o •J~,.s ~ul~Iiz•at.ts çc~rn tcr~.t.iroy., berrr corno o descouto ou a pronioço ci:e 
~ui cobrança atrav~S dc banco. 
Par rufu la`giimeïrro: Eventuais atras nos parume39Cc.iS, por parte da C0N•1'RATANTFT, 
inipliv•:ar~st nis pa~;urtie:nto da ot7riaç.~o com correrIr> pe3ci JNpC entre c, dia que se daria 1~ 

p:.agarttiGtttr, at a ey~tc:f/i7~~ 

~

/'^c
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lL~ t
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uktH~[~~i~
r.r

a~ r
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t
l1 ~¿ ,

W
p

f
~ ~

a■Q w~11
Y
'1 } /~ ~c  T J r { Pax~~fo Segundo ♦.J.7 {J f.i≥~ieJitVs ~11~~YnlV servo 1 ,ea1J~o~1 .IF~~T"iri~~iT`K µ1 ~J~•r~ lL'{i'41ç~k "I d4~.i 

ccrtiddes apasecatadas n< Processo Adrti :rtiistrativo n°  OQ~-2O2 l., que reCc.nhec.c c .I.)i s;ac;rtsa de 

[ _ i c.ita,; Ao n° L)-íX) 5-2Q2 dc que  ' • ' ~ ~ - 9`ata. ~.titc,~ rnsllrlwrn,.nit~. 

CLÁLISu;LA Vil -- DO ATRASO 
7. J C) atraso irijtastific.a4º na euç&o da tregas, sem ptejuixo cic} •iiispostc, no par r It ~ 

pr•imeiro do rutigo && da Lei Federal n 86á6/93, a>ivalizada p~.~la Ler F&àer`rl• 8S831'44, jleitarÁ t 
CONTRATADA ruul~a 41e MOR\, eki lcii l.ad. por dia c#a atraso +da raiari ~aç.1io no cumprida, ruia 

`+elllr111C ptnpC.riçâo: 

7 I . l— Atraso de at4 tri7aca {30) •di.a:~, muita de i% i uni por cento j ao dia: 
7 

r 
r ~fl! 1 • ~ . l. —~~rasa superior a trinta (:30) dias. cr~ult~r ~:3~ ~:~ a dc~Es por cento) ao dia. 

?.2 — As multas acima definidas  poder~o tcrt o seu valor dc~cfnt.:rdD cloti pagamenio, asereni 

kct:o. Ou li1i J, iuditw.i.alrnen2e, 3e tor riecessário7 tudo a exclusivo crit~1'in da CON`I'R,j\.' IAN "I"1 . 

CLÁUSULA 4''ili -i DAS SANÇÕES ADMIN1,STRA'1"14th DO DSCIjMYRIMi.N"1O DAS 

OBRICAÇÓ~4.•S 

&t —O  iraadirtrpterncnw, total ou ptrrc:.iai, das cbri~at"t'aes assnr~i:idas u jeit~ith a CONTRATADA ás. 
penalïdatics prcvi s►tats na Sc"çi~o U. C z;apit4:io R. da lei rio. 846/93. ra ntid a pvia de i. ~.,, 
estipuladas as seguinGcas penalidades: 
a:i dver~nc:ia, g°ae deverá ser feita altr~ws de nc~ti f icaçdo por meio de oi te.io rr-texli.actte recibo do 

á eprcscnEartr Irial da CONTFt.ATADA, escabe3ecendo prazo para cutnprir>rteut't:o das rabr.i~açôes 
des~unnlpridas, yscmprc que nAra for cahivcl a ailiaç~ca de perialidade nmis rave~a; hi) Multa de 
0 ?~r~;. cinco oécimos por cCnt4 ? ao dia sobre o ', aiõr ad3ud:kado em caso de atraso rira i.nkica di 
e~:e. uçto dos serviços ou atraso na cx€`ckt4•~3CD do aamprirncito dc gctaic;;trer das oilri ::çr:' ~ í 

;le{:orrertites do presente terrnrr de referencia. limitada a incki~nfiia a 15 (quinze) dias 4;e air t 
Após o dócimo quinto  dia de atr o s auiiário da Cãrnara, .poderá corTMtigw*r a h ip~ite se ;., 

iClexeGüç%o to3aL da al~ri;gaç~o assumida, 5cn prejtaïr..o da resc,is.o urtiialierátt da lwenç3;. 

4) Muith tie 3{I% (trinta por cento) sobre ovaior adjudic.ado, em caso cie uiexecuç~o total an 
ob,rãgtaç~Er asticDtnidn_ 
rly No caso de atraso no curaiprirnrndo do prazo de retirada da tbctit de 4rraperr"ho, tii~i apiie;a•Jn 

nrulta de 4,5% (cinco d&iimos por cento) ao dia sobre o valor ad iurd i c,:tdo, .-o ,,; o limite cie I

t qu i,rrze por ten tca l t ofiz:cruadtr o disposto na alínea "lf', supra. ~ 

CLÁUSULA IX — DOS IMPEDIMENTOS OU FORÇA MAIOR 

~ 



Estada da Bahia 

Câmara Municipal de Amargosa 
r r, I ii il :et l: Coartratos Àdrrrfigii5tr.ith.'ü~ 

Rua M+ar~ir C':- ti a- Tc;l~t : (75) 3 r~ ti4- I4 17- só34- I d? r~ 
CEP 4.5 1Cl0-t70r) -- Ariiar s — Bahia 

L`r~ P1 3 l2 0 14;OO[► l.b6 

W - ~Yi11 µ..y.r,~.. YeFg Yil .YU,W Id fi\l l Y lilfl 

41. I— As nr.uittts a que se referem as c]~usurlas acima somente n5o ser~o a~.rylic.~.a:da5 e
,iyioçivlos de rw~I irnpcdimcntr:r ou 1'arça maior, que n~4 permitam a prestttç~uo dos àerv3çc?.s. tt~~ 
prazos de vilãêm.i deste i n strirrrerrtu, desde que devjdarmcnte c+nmfwc~v-atlü c r_•c:iiu po: I
CON"I•ILATANTE, travcs dc.• _r~i e rspetenfe. 

CLALISLLIA X -- UAti t SAS 
I tJ,1 ••- Todas as dc.spcsa,s cOr n '-Je-ohria. a at~riais. embalagens, iznpos s, previcl~nc..ia Sc.~.;itr.l, 
~egurns, .as de tºatureza trabalhista, corrs.~r•~o p'r cí:Irit thi COti"1'RATAC7A. 

CLÁUSULA X1 - 13►A RESCISÃO 
I I . I —A COhmA`T ANI E. podec~~r, a WW :' tarrrtFyo e sem gtcalqter anus o nsponsabilidade,. 
r cirt►dü!' este t rarn, ir1de:pen+dentemcnte cic aç4~+7, n.t.itiflçt?ço ou irbterpelaç~io judic:icrl ou 
extrxjudicia1, quando a CONTRATADA: 
19,1.1 — G)eixelr de oumprir clvf,iz~ilu€sr i`1~rusul<r.s ou condições cie+ presente contrato. m justo 

\ •. 

r~kOC1Y~+r 

I 1.1 _2 — Sem justa c:aus.a ou motivo de f`nrça rn.►ior suspendcr os sr.Nrviç.osl ora aj usta,do: 
I 1,1.3 —1~a1i.r 
11 ! 1.4 — Tsransfcrir, no t.odo Qu. em pu.rte. IJ,esente contrato, sem a prõvia anuc:r~ia &t 
CONTRATANTE; 
~ l_I..5 No ti er coryd3çâe su.ticierltes. jya;a açcndc'. ç  oh7eto do prescntç contrato, 
pARAcIR.A:FO ïSs .iCO — Frn io de resc;4srlo adrnrnrS;.tativa, a CONfi'RATAlyA rcconhcoe todos 
o dire da CONT'RATAN'TF, estamp€~dris rro art. 80, ïní4iscrs e pargrufas da Lei Federal n`~ 
8rá~.~fa.193 atual'czada pela Le á Federal $.883194. 

CLÁUSULA XII — DAS Da.S.pOS.lÇ ~FS GERAIS 
12. 1 -- A exccuçRo dos serviçcxs s+crâ fisnca3iZad:c pela Assessora E•~~i~sJ$tiva, ficrncl~r u~;txr'rtrat~;l~i 
ïabri da ao rettzimmenYo, às sues pen s e sem r,luyKlc-luer CONTRATANTE, d„~~ 
partes gare t•orc,m consideradas imperfr+ita..~ ou insatLstatratrias. 
I 2.2 -0 re:t.zimcrno dos serviços dcvcr ocorrer  dentro de urn prato de vinte e quatro t24:5 ho,ir*•, 
, ur•.wc~tas do reeebrmento da i»timaçao. 
12.:3 -- A mki ooarr~rei irr de substltuiçãiF ou troca do matcrial o:ra re#'~\uiìrnerRt) tios serviços 
ati<rzcri:tes, d~./rztm do prezo estipulado aciritaa, ei e~arâ a arFtlicaç~a da- mial#irr prevista neste 
irtstrrllnento, c:onsidcra.nclo-sc a mora, rresta hip~e~e, a partir do primeiro dia útil ao término do 
prazo estabelecido no item >!i.1. acima. 
12.4 —A CONTRATADA declara ter pleno ccrnl~ecirnento das cfundiç~3+c lxais da rvgt~Cr Orac;1L 
setio executados. os serviços >?jetts do ¡]re,entC Co.rtitrratcx, pe1ü que reeor7he:,e sex per tcitarr're9r1L 

vl't~~c~l a cumprimento integral e pontual i1.ys t~ncxrg+, as..~wn.ikis_ 
12..5 --- A CON3`1ZATADA. i respc.tir~s~vel em promover a organização ttrcnica e ad.minis:tr:tiiva para 
~.~xccuç~o r.lo c.oaairato .-le medo r conduzi-los cfit:.ieniemente, sendo obrigada ainda a execu{ar os 
serviços contratados. seguatdo as m@Ihores t~crrica.s c em cstrita obsr,~rvãnci s diretfii'es er;:ris de 
d.igitaiir~►çâ~.~, prcyvcrbtIcl aa:irssor.ia t&trica e materiais oecess~rios. 
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LEGISLATIVO !\nn aC•.~ ~C,7Sfl 
='~~~:ta-•~at~~ 

Qt: . .-_, , ;~ _) ttï-r 2:021. - ~+'►~ - ~1~ T3~ 

Estado da Bi11r3a 

Cã in .11 ra M u iticip aE de Ant$rr`gu~a 
kt =!r i .4rroisititir^ w Cimrr.iRus .idinün,ísia•wtivaa 

RJisr :taMlFw.I i='- g~— irftc•;7'1 363C-I«1" tf,-1.1.-141r: 
Ct:i' 4~..3:►O X~3 - Arr.•rr~r.s~a - ii.~hist 

CNP) n'I:.:." _'.UJ(J'UUUI-F►tì 

i.,'i;TR,+►T£.1 PO C'ONTRA`1'ü N* OQ11t-2t121 

CONTRA1'ANTR: (•r1ltilAtLrl tiiL'1wtICIPAL D n'4•L•k1~t;USA. p cin jurith.a te wireiilaf
ártAwn , ct+tP! , i 000t-.66, r+ercyda Rua Mcrtcira i"oeI , rt'

rteaia rtlae•~_;entxJy p:ir ?rvi:cieritc o Exnii:. Sri... VERA L~CiA SrtiSÏ''Ci',S A1.4'L~, 

CO'C'R.-X'6'•;F~~: CON:Srlid.-'1'I lt%'l&:O•S L1E 1;SCKFTURIQ LIDA, r<nscnig no C1w1~,1-6r[:b i>~ .t' 
on u=rlt cur Rua VCtciidUr Altu:,rit;rv I_.it:~, ~_ :4,1dir1 ] Sala 1 5' IO. CE? .1ó5? I- 

tJ•#?), C cnc.*n. L anua AnctNl~io d: aGuii1CA, nublo a•+Iv n.iyr ttr~J- prk. Sr. ,hNACLL]'17 DA SILV.•h 
SAN] OS .lUMOtt-

~ V I +"__: O i~3+W ti unLrt►tr3 trzrt laìxi' iúitj rciutsciMi tic c»iiprx~ra t;slizacln nA prctsaç.a :1u 
„avi,çIill.~ tiiC:nic dc ,rtf~rtxrt{tic:i para dipâtutizaço, rndc.xitçtfa s gravaço attrs irtitEia 'dt3ixn e cii'r a I.- 
TM. í&i dhici:sncr.ltrxc s}.:i_ Ctt-fi_ni parie ii prr+cL-uçiir [i: c;1iL# t {1xJlt"sii9. J11i1#~iS. Ilj.^•b,bt•5t•~, 7ir'r}~a.uwr.. 

4 i!u ctss=a Mr.zi ,ul d i r:xn ii•'L]A. r4fill'il~k' a DJSPF'►SA f3- -~,~2I,
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üáliP ulrclset►I,is reaís). it 3cr pngcr cm 03 (irLz} 1r:ircrla iutis tir 1nr dc ifiS Lit)I.I,ii(j (Cactk r31fl r 
t}iunhcxitrxs Yrais;t, Scruth gcI:< 40% tir> vaJ tºtar rrieretu-st° it cus~irs coin án:cuinri~:. Pndcn=:n se-: IIEtc'r4tlr) 

•:~n c'.:,c.x.rlrC iit:ií.t dc t:•estliaaiik r:^ajrcci.% e tu ricl<iwutenoaf• 

O WilJ utiirztu tern m:cafi ria ciau do £U i n$tiliUurn r.` sCrn)litu1 rifa dia . ,r c;4
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Estado da T~3ahi{t 

Câmara Municipal de Amargosa 
Sefiur dr I. ici[IÇüeS e Caratr•attoi Adm!irrixtrralï+'tX~ 

Rua Mareira t; oe.11, r - 8~— T eIcf7x- i7$) .t. I~ J :r i~J4-i 4 Ui 
~.`r1' 4k•. ;C0- 4 — ;+►rn~rgcr~ T I~ra~t~~i 

CNP1 n~' 13.152.4.1 1 cita74)
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I .ô -- O f'Olw l L'ti7'AN.I'E: dc'Yc~rá upea`~ ~5ic.n;!r a desenvolvimento dos tr~lalltos crcdeiv~iaado a 
equipe ni tl:, CGN pRA 1 A.DA jurtc' ah u;is áreas intcrns c demai*. Ii.gd{3s aÕs 
sClMÇOs. 
12.? x. A Cantratad cfc.vorú fornece s pessoa. por ela rec.ruiad:as pana cx~ctthÍ o c~.~tatrato ca
I~?~ t~,ir Uuso de u n i icrm crachá.. 
12.J - AContratacla será res,pons~%wcl por todas as clespcti5a. cm d:ransporte c} alimeitaço da; 

pcssaas q4rc, cm seu ricarne, estejam prcstafKlº os serviços 
12.9 _. A. C:ontrat;.dra obriga-se a assumir i nicgni I mente responsabilidade p~I ca.s durºiys ca.tsadc's 
diretamente $ Contratante t.,u a teereirUs, decºrrerttcs da cxrcuçflCr do cantr. .'. 

•
~t  • 

C 4AuscLA Xl.f 1--- t,1iJ FORO 
13;1 -- Pke eib: ito o F•~nca da Coniarca de Amart~oa-EA, para serem diirirn i cl. iiU~!isquer dúvidas 
inerentes ao pres~!ate contrato. 
?. 3:2 -- [ por L~t~rern, crssirrr jr! {s e c~rtratac6asa assinin a prese.snrIe contrato em duas (t?2) vias, 
juntamenRc com duas  (0i) teste.rnur~has abaixo, para que o mesmo prod iodos as seus devidos r, 

►cga c`leitUS. 

:\n Iargo.sa, 0. dc J azoe:ro de 2O f. 

CÂMARA YCLFAL DE AMAR(OSÁ 
CONTR.ATA1rdTE 

VERA LÚCIA SANTOS ALVFS 
E'residenfe 

Ct1N+S~~j1 RV lCOS DE C:St_'R.1TORiO LT1_3.~ 
CONTRATA [IA 

AIV A.C'LETO DA SILVA SANTOS iT[tNiOR 
( j SiCi4 Administrador 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Telefax: (75) 3312-1741 

CONTRATO N° 004/2021 - TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI 
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS 
ALMAS E EZZATA TECNOLOGIA I)A INFORMAÇÃO 
EIRELI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n°. 13.863.519/0001-45, com sede à Rua João Gustavo n° 123, Centro, 

Cruz das Almas-BA, neste ato representada por seu Presidente, Sr. THIAGO CHAGAS DA 

SILVA SANTOS, portador da Carteira de Identidade 09.981.272-05 SSP-BA e no CPF n° 

033.861.435-47, CONTRATANTE, e a Empresa EZZATA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO EIRELI, CNPJ n° 27.328.998/0001-04, situado à Rua Antônio Rodrigues dos 

Santos , 477, CEP 48.400-000, Zona Sul, Ribeira do Pombal/BA, neste ato representado na 

forma dos seus Contrato Social, pelo Sr. Thales José Costa de Almeida, portador de documento 

de identidade n°. RG: 09.794.990-62 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA, com base na 

l)ispensa n° 002/2021, disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo n°. 004/2021 resolvem celebrar o 

presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 004/2021, correspondente a DISPENSA N° 002/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto deste Contrato consiste na prestação de serviços de digitali7ação dos documentos 

da Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo 

documental composto pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos 

administrativos. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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Rua Joao Gustavo Silva, 129- Centro, Cruz das Almas - BA, CEP: 44380-000. 
TEL: (75) 3312-1741. CNPJ: 13.863.519/0001-45 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua João Gustavo da Silva, 129- Telefax: (75) 3312-1741 

O preço pela execução do serviço é o global de em R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentas reais), 
devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do 
t:ONTRATADO, em até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAF() fTNICO: Os valores apresentados serão divididos em 2 (Duas) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Os recursos orçainentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 
dotação orçamentária seguinte: 

UNIDADE 
ORÇEMENTARIA 

PROJETO! 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DF, DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO! 

RESERVADO 

0I -GAMARA 
MUNiC1C'1'Al. 

" 

7.001 - MANJrENÇAO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS. 

3.3.90.39.00 - OTROS SERV. 
DE TERCEIIROS -PESSOA 

JURIDICA 
00 R$ 7.200,00 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 15° (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, 

mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes 

comprovações: 

a) regularidade junto ao INSS-CND; 

b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ l° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou. 

depósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque 

nominal retirado no Financeiro da Câmara Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua 

apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número 

de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade junto ã Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF). 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

: 
J 
t 

Rua joao Gustavo Silva, 129 - Centro, Cruz das Almas - BA, CEP: 44380-000. 
TEL: (75) 3312-1741. CNPJ: 13.863.519/0001-45 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua João Gustavo da Silva, 129 - Telefax: (75) 3312-1741 

nota fiscal/fatura será devolvida ã CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

5" - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento 
fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem 
deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 

6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da nota fiscal/ fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, 

são calculacíos por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N _ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001.6438, assim apurado: 

I = _ i I  _ 6/100 I = 0,00016438 
365 365 

Onde i = taxa percentuai anual no valor de 6%. 

:5,,

CLAUSULA SEXTA - [)A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇ ES DA PROPOSTA -- v 
~... 

REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
< ~ 
C, 
Y 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 

aplicação do INPC/ IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 

administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

pela própria 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 

recebimento pela CONTRATADA da (1rdem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

1° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", 

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo 

Rua  João Gustavo Silva, 129 -Centro, Cruz cias Almas - BA, CEI': 44380 -DOU. 
TEL: (75) 3312-1741. CNI'J: 13.863.519/0001.45 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua João Gustavo da Silva, "129 -Telefax: (75) 3312-1741 

previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

2° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos 
fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do 

serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da 

lornalização de descontinuidade do serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer 

as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRATO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, 

envolvendo cada ura de suas parcelas mensais, acompanhado da nota fiscal/fatura 

representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 8.666/1993. 

~3 Z°- Na hipótese de rejeição no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 

CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às 

condições fixadas para a correspondente execução. 

2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será 

objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente atestada(s) 

como regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por parte do servidor 

responsável. 

CLÁUSULA NONA -- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 

I prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

1l - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 

1H - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 

Serviço; 

IV - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

ria execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 

V.. designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos ternos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
I - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CON7:'RATAN.C'E, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

li - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido 

neste contrato; 

111 - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar oS esclarecimentos solicitados; 

IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

V - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 

necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem 

durante a execução do contrato; 

VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeta 

deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos 

secu ritários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos eu t 

razão da avença; 

VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 

pc~r l..ei. 

1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo ernpregatício com o CONTRATANTE; 

II - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penai, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente cru vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

I II - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

2° - A inad mplência da CONTRATAIA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONI'RATAI)A 

renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

t 3° São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

1- a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 

a vigência deste contrato; 

II - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANT. 

Rua João Gustavo Silva, 129 - Centro, Cruz das Almas - BA, CEP: 44380-000. 
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§ 4° Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo 
~1 CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a 
clual.idade do serviço executado e á satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DC) ACOMPANHAMENTO E DA F.I:SC:ALI:ZAÇÃO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente 

CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a 
verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e demais exigências 

legais. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação! responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

liste CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, e 

alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo Cínico A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, na foram do Art. 65, § 11° 

da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  PEIAS INFRA_Ç(~ES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora. 

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93 e alterações. 

1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar corn o Município e multa, de acordo coin a 
gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; 
b) Muita de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 
valor da parte do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

i 3" - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do C()NrRATADO, 

junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1° - A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

traja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorizaçäo escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Rua João Gustavo Silva, 129 - Centro, Cruz das Almas - BA, CEP: 4438000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, de um 
lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu 
término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 

documentos que o integram, til fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar 

ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de cruz das Almas, Estado 

da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Cruz das Almas, 08 de Janeiro de 2021. 
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